
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da reunião da comissão de Economia Finanças e Fiscalização realizada ao

primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e dois, às dezesseis horas no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores Adão de cristo, José Raganham e

Mauricio Menegusso. Iniciada a reunião foi analisado o projeto de lei de autoria do

executivo municipal no. o21t20o2 Súmula: "Altera parcialmente r Lei No. 20rl2ffi2'

que autorizou a abeÍura de crédito adicional no orçàmento do Municipio de Campo

Magro parn o exercicio de 2ü)2", como de costume foi solicitado o auxilio dos

departamentos jurídico e contábil para auxiliar na analise e após algumas observações

constatou-se que no conteúdo do mencionado projeto não há nenhum ponto que o

desabone e poÍ esta razão os integrantes desta comi ssão resolveram registrar seus

pareceres favoráveis ao projeto por unanimidade.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação realizada ao primeiro dia do mês de

outubro do ano de dois mil e dois, ás dezesseis horas, no local próprio para reuniões onde

estavam presentes os vereadores Chicão, Jose Raganham e Lufrido Menegusso. Iniciada a

reunião os membros desta comissão solicitaram o auxílio do departamento juídico para

analisarem o projeto de lei de autoria do executivo municipal ao. o27l2oo2 súmulal

"Altera parcialmente a Lei No. 2Oll20O2, que autorizou a abertura de crédito

adicional no orçâmento do Município de Campo Magro para o exercício de 2ü)2"

após algumas discussões e considerações chegou-se a conclusão de que o projeto citado

foi elaborado de forma condüente às necessidades do município e de acordo com a


